
CAMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO CMF N' IIB /2026
“Indica ao Poder Executivo a necessidade de

realizar a instalação de placas de identi$cação em

todos os prédios e 7epmtições públicas do

município de Fundão, estendendo também aos

distritos de Timbuí e Praia Grande, contendo o

nome das secretarias, setores e departamentos, com

o objetivo de facihtm a localização e melhorar o

atendimento à população.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO

DO ESPIRÍTO SANTO.

O VEREADOR INFRA-ASSINADO, NO USO REGULAR DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

REGIMENTAIS, VEM À PRESENÇA DE V. EXA. INDICAR AO CHEFE DO EXECUTIVO EXM'

SR. ELEAZ AR FERREIRA LOPES, DEPOIS DE CIENTE O PLENÁRIO DESTA EGRÉGIA CASA

DE LEIS, A NECESSIDADE DE REALIZAR A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO

EM TODOS OS PRÉDIOS E REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO,

ESTENDENDO TAMBÉM AOS DISTRITOS DE TIMBUÍ E PRAIA GRANDE, CONTENDO O

NOME DAS SECRETARIAS, SETORES E DEPARTAMENTOS. COM O OBTETIVO DE

FACILITAR A LOCALIZAÇÃO E MELHORAR O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO.

A presente indicação se faz necessária devido à dificuldade enfrentada por muitos

munícipes ao procurarem determinados setores públicos, principalmente idosos, pessoas

humildes e cidadãos que não possuem familiaridade com os locais de atendimento da

administração pública.

A instalação de placas de identificação nos órgãos públicos proporcionará mais

organização, acessibilidade e praticidade, garantindo que a população consiga localizar

com facilidade as secretarias e setores municipais, evitando transtornos e melhorando o

atendimento ao cidadão.
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Dessa forma, visando oferecer mais transparência, orientação e comodidade à população,

apresento a presente indicação para apreciação do Poder Executivo Municipal.

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação.

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini”, em 28 de Maio de 2026.
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AILTON NILDÉRIO PIMENTEL (XANDOCA)
Vereador do Município de Fundão/ES - PODEMOS
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